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APRESENTAÇÃO

Se você tem este livro em mãos, é porque está construindo sua 
jornada rumo à tão sonhada aprovação com compromisso e 
dedicação. 

A Editora Nova Concursos será sua maior aliada nesse percur-
so, oferecendo um material de qualidade que será seu guia de 
estudos.

Nosso livro foi elaborado com a experiência de professores 
renomados, especialistas em concursos públicos, somada à 
organização e dedicação do nosso time editorial. 

O conteúdo programático do edital foi criteriosamente analisa-
do para abordar todos os temas cobrados, em um sumário que 
foi pensado para apresentar uma sequência lógica; isso facilita-
rá a compreensão do conteúdo cobrado para o cargo de Especia-
lista em Assistência Social - Direito e Legislação, de acordo com 
o Edital nº 01/2026 da Secretaria de Desenvolvimento Social do 
Distrito Federal (SEDES-DF).

Para complementar seus estudos e auxiliar sua memorização, 
ao decorrer da teoria você encontrará recursos como boxes 
Importante e Dica, com macetes valiosos selecionados para 
otimizar seu tempo; para um planejamento completo, ao final 
de todas as disciplinas apresentamos a seção Hora de Praticar, 
com questões gabaritadas da banca Quadrix, organizadora con-
tratada para a realização do certame, e também um comple-
mento de bancas variadas, para que você pratique a teoria e já 
conheça o perfil da banca.

Para sua preparação acesse o conteúdo complementar disponí-
vel on-line para este livro em nossa plataforma: Conhecimentos 
Específicos disponível em PDF para download. Para acessar, bas-
ta seguir as orientações na próxima página.

Este material é um verdadeiro diferencial, pois proporciona 
uma abordagem completa e especializada que te guiará até o 
sucesso.

Vamos juntos rumo à aprovação!
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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS

A interpretação e a compreensão textual são 
aspectos essenciais a serem dominados por aque-
les candidatos que buscam a aprovação em seleções 
e concursos públicos. Trata-se de um assunto que 
abrange questões específicas e de conteúdo geral nas 
provas. Conhecer e dominar estratégias que facilitem 
a apreensão desse assunto pode ser o grande diferen-
cial entre o quase e a aprovação.

Além disso, seja a compreensão textual, seja a 
interpretação textual, ambas guardam uma relação de 
proximidade com um assunto pouco explorado pelos 
cursos de português: a semântica, que incide seus 
estudos sobre as relações de sentido que a forma lin-
guística pode assumir.

Portanto, neste material, você encontrará recursos 
para solidificar seus conhecimentos sobre interpreta-
ção e compreensão textual, associando a essas temáti-
cas as relações semânticas que permeiam o sentido de 
todo amontoado de palavras, tendo em vista que qual-
quer aglomeração textual é, atualmente, considerada 
texto e, dessa forma, deve ter um sentido que precisa 
ser reconhecido por quem lê.

Assim, vamos começar nosso estudo fazendo uma 
breve diferença entre os termos compreensão e 
interpretação textual. 

Para muitos, essas palavras expressam o mesmo 
sentido, mas, como pretendemos deixar claro neste 
material, ainda que existam relações de sinonímia 
entre palavras do nosso vocabulário, a opção do autor 
por um termo em vez de outro reflete um sentido que 
deve ser interpretado no texto, uma vez que a inter-
pretação realiza ligações com o texto a partir das 
ideias que o leitor pode concluir com a leitura.

Já a compreensão busca a análise de algo exposto 
no texto e, geralmente, é marcada por uma palavra 
ou expressão, apresentando mais relações semânticas 
e sintáticas. A compreensão textual estipula aspectos 
linguísticos essencialmente relacionados à significa-
ção das palavras e, por isso, envolve uma forte ligação 
com a semântica.

Sabendo disso, é importante separarmos os con-
teúdos que tenham mais apelo interpretativo ou 
compreensivo. Esses assuntos completam o estudo 
basilar de semântica com foco em provas e concursos, 
sempre visando à sua aprovação. 

INFERÊNCIA — ESTRATÉGIAS DE INTERPRETAÇÃO

A inferência é uma relação de sentido conhecida 
desde a Grécia Antiga e que embasa as teorias sobre 
interpretação de texto.

Dica
Interpretar é buscar ideias e pistas do autor do 
texto nas linhas apresentadas

Porém, apesar de aparentemente parecer algo 
subjetivo, há “regras” para se buscar essas pistas.

A primeira e mais importante delas é identificar a 
orientação do pensamento do autor do texto, que fica 
perceptível quando identificamos como o raciocínio 
dele foi exposto: se de maneira mais racional, a partir 
da análise de dados e informações com fontes confiá-
veis, ou se de maneira mais prática, partindo dos efei-
tos e das consequências, a fim de identificar as causas.

Por isso, é preciso compreender como podemos 
interpretar um texto mediante estratégias de leitura. 
Neste material, selecionamos as estratégias mais efica-
zes, que podem contribuir para sua aprovação em sele-
ções que avaliam a competência leitora dos candidatos. 
A partir disso, selecionamos estratégias de leitura que 
foquem nas formas de inferência sobre um texto. 

Dessa forma, é fundamental identificar como ocor-
re o processo de inferência, que se dá por dedução ou 
por indução. Para entender melhor, veja este exemplo:

O marido da minha chefe parou de beber.

Observe que é possível inferir várias informações. 
A primeira é que a chefe do enunciador é casada 
(informação comprovada pela palavra “marido”); a 
segunda é que o enunciador está trabalhando (infor-
mação comprovada pela expressão “minha chefe”); 
e a terceira é que o marido da chefe do enuncia-
dor bebia (informação comprovada pela expressão 
“parou de beber”). Note que há pistas contextuais do 
próprio texto que induzem o leitor a interpretar essas 
informações.

Tratando-se de interpretação textual, os processos 
de inferência, sejam por dedução ou por indução, par-
tem de uma certeza prévia para a construção de uma 
interpretação, elaborada a partir das pistas oferecidas 
no texto, articuladas com as informações acessadas 
pelo leitor.

A seguir, apresentamos uma figura que representa 
como ocorre a relação desses processos:

INFERÊNCIA

Dedução  Certeza  Interpretação

Indução   Interpretação  Certeza

A partir desse esquema, conseguimos visualizar 
melhor como o processo de interpretação ocorre. 
Agora, detalharemos esse processo, reconhecendo 
as estratégias que compõem cada maneira de inferir 
informações de um texto. Por isso, apresentaremos, 
nos tópicos seguintes, como usar estratégias de cunho 
dedutivo e indutivo e, ainda, como articular a isso o 
nosso conhecimento de mundo na interpretação de 
textos.

A INDUÇÃO

As estratégias de interpretação que observam 
métodos indutivos analisam as “pistas” que o texto 
oferece e, posteriormente, reconhecem alguma 
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REDAÇÃO DISCURSIVA

INTRODUÇÃO À REDAÇÃO DISCURSIVA

Neste material, trabalharemos a redação discursi-
va. Você estudará algumas características inovadoras 
no conceito de produção de textos para quem quer 
atingir um melhor resultado em provas que exijam do 
candidato a habilidade de produzir um texto.

Aqui, serão apresentados os aspectos gerais da 
redação discursiva em sua estrutura textual, bem 
como todos os passos para a sua produção com efi-
ciência. Porém, antes de iniciarmos, é importante dar 
atenção às dúvidas que geralmente são apresentadas 
pelos alunos para que se possa dar solução aos princi-
pais problemas que eles relatam.

DÚVIDAS FREQUENTES QUANTO À REDAÇÃO PARA 
CONCURSOS PÚBLICOS

Por que é tão difícil produzir um texto eficiente?

Sempre se ouvem os temores de alunos quanto 
às provas que cobram dos candidatos habilidades na 
produção de questões discursivas. Alguns dizem sen-
tir-se tão despreparados que terminam por desistir 
dos concursos que trazem a redação como critério de 
classificação.

É necessário reconhecer que o hábito de escrever 
não está na prática do cotidiano da maioria das pes-
soas e que, hoje em dia, quando se dispõem a fazê-lo, 
exercitam essa habilidade normalmente em ambien-
tes virtuais, como sites de comunicação e elaboração 
de e-mails.

No entanto, nesses ambientes, não é necessário, na 
maioria das vezes, adequar a escrita à norma padrão 
da língua. O resultado é que, quando ocorre a exigên-
cia da produção escrita, a prática que se tem não pro-
move a eficiência nessa categoria de comunicação.

Como, em pouco tempo, desenvolver a habilidade da 
escrita em quem tem dificuldade de passar para o 
papel o que tem na sua cabeça?

Inicialmente, em um procedimento tradicional de 
produção de textos, começa-se pela apresentação de 
exemplos de textos bem escritos, depois se faz um pla-
nejamento textual, mostra-se sua estrutura, apresen-
ta-se as partes que o compõem.

Depois disso, inicia-se a identificação dessas partes 
e de como elaborá-las separadamente: como se cons-
trói um parágrafo; quais são as fases de sua elabora-
ção; e quais são os diferentes tipos de parágrafos.

Também é mostrado como podem ser os parágra-
fos que introduzem, desenvolvem e concluem um 
texto dissertativo. Só depois de exercitar esses pri-
meiros procedimentos é que se passa à produção de 
um trabalho completo, buscando a eficiência do todo 
por intermédio do agrupamento de cada uma das par-
tes estudadas até a formação de um bloco contínuo e 
completo.

O truncamento desse trabalho ocorrerá certa-
mente se o aprendiz não se dispuser a praticar esses 
conceitos. É aí que começa a frustração dos poten-
ciais autores, pois, muitas vezes, só tentam praticar a 
escrita da redação após concluírem o estudo do livro 
didático e enfrentam grande dificuldade no momento 
do agrupamento — ou seja, em transformar em um 
todo aquilo que aprenderam a fazer em partes. Se o 
resultado não for satisfatório, acabam assumindo a 
dificuldade como uma inabilidade pessoal.

Como proposta de solução para essa dificulda-
de, vamos partir de um princípio inverso em que se 
começa da materialização do texto eficiente, satisfa-
zendo os anseios dos nossos alunos: começamos pelo 
todo para depois estudarmos as partes.

Esse trabalho consiste na elaboração de máscaras 
de redação, o que proporciona um ponto de partida 
concreto na produção de redações eficientes a partir 
de modelos prontos e que serão estudados e adaptados 
para qualquer tema proposto pela banca organizadora 
do concurso, respeitando, ainda, o caráter da origina-
lidade, da criticidade e da criatividade de cada autor.

As máscaras de redação garantem a eficácia sobre 
os principais quesitos exigidos pelas bancas organiza-
doras dos critérios de correção dos textos, tais como 
progressão textual e sequencialização, coesão e, con-
sequentemente, coerência, além de atender natural-
mente à estrutura própria dos textos dissertativos.

Outro ponto importante é o de permitir ao candi-
dato uma projeção bem aproximada da extensão do 
seu texto em número de linhas.

Essa proposta também tem a finalidade de desen-
volver uma maior agilidade na projeção e na constru-
ção da redação, otimizando o tempo de sua elaboração 
durante a prova. 

Qual o peso ou a importância da redação em um 
concurso público? 

O peso da redação é muito grande, por isso, ela 
faz a diferença na aprovação. Nos concursos atuais, 
a redação tornou-se o passaporte para o ingresso em 
grande parte das carreiras públicas, pois de nada vale 
um resultado positivo na prova objetiva se não hou-
ver sucesso na redação.

Os candidatos costumam dedicar seu tempo de 
estudos à prova objetiva e deixar a redação por últi-
mo. Na maioria das vezes, passam naquela e repro-
vam nesta. Nesse sentido, é necessário exercitar a 
competência escrita desde o início dos estudos, com 
uma redação por semana ou, pelo menos, com uma a 
cada 15 dias.

O que conta mais para um bom resultado: ter bons 
conhecimentos sobre o assunto apresentado na 
proposta ou ter bons conhecimentos em língua 
portuguesa?

Em verdade, os dois aspectos são equivalentes em 
importância. No que diz respeito aos conhecimentos de 
língua portuguesa, estamos nos referindo à estrutura e 
à linguagem do texto dissertativo. Subentende-se que 
quem domina esses dois aspectos não enfrenta dificul-
dades com a ortografia e outros elementos gramaticais 
que, inclusive, costumam ter pouco peso na prova.
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CONHECIMENTOS DO 
DISTRITO FEDERAL, 
POLÍTICA PARA 
MULHERES, LEGISLAÇÃO 
E NOÇÕES DE PRIMEIROS 
SOCORROS

TÓPICOS ATUAIS E RELEVANTES 
ACERCA DA REALIDADE ÉTNICA, 
SOCIAL, HISTÓRICA, GEOGRÁFICA, 
CULTURAL, POLÍTICA E ECONÔMICA 
DO DISTRITO FEDERAL E DA REGIÃO 
INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO 
DO DISTRITO FEDERAL E DO 
ENTORNO (RIDE), INSTITUÍDA PELA 
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
94/1998 E SUAS ALTERAÇÕES; E 
REGULAMENTADA PELO DECRETO 
FEDERAL Nº 7.469/2011 E SUAS 
ALTERAÇÕES

LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 19 DE FEVEREIRO 
DE 1998 

O material a seguir aborda a Lei Complementar 
nº 94, de 1998, a qual autoriza o Poder Executivo a 
criar a Região Integrada de Desenvolvimento do Dis-
trito Federal e Entorno (RIDE-DF), assim como institui 
o Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno 
do Distrito Federal.

Essa lei estabelece as bases legais para a coordena-
ção da ação administrativa entre a União, os estados 
de Goiás e Minas Gerais, e o Distrito Federal, com o 
objetivo de promover o desenvolvimento socioeconô-
mico integrado da área que circunda o Distrito Fede-
ral. Em resumo, a RIDE-DF foi criada com o propósito 
de facilitar a cooperação entre os diferentes entes 
federativos e promover políticas públicas conjuntas 
para impulsionar o desenvolvimento regional. 

Vale destacar que a lei engloba não apenas o Distri-
to Federal, mas também diversos municípios dos esta-
dos de Goiás e Minas Gerais que estão em sua região de 
influência, abordando questões como infraestrutura, 
geração de empregos e desenvolvimento econômico.

Além disso, a presente lei é pequena e sua cobran-
ça em provas, repetitiva; assim, trata-se de um conteú-
do de memorização. A lista de cidades que compõem 
o RIDE-DF é extensa, portanto este material indicará 
como memorizá-la para a prova, haja vista que não há 
cobrança dos municípios em si.

De todo modo, as questões acerca da Lei Comple-
mentar nº 94, de 1998, não são de dificuldade elevada, 
tendo em vista que o conteúdo é reduzido, observan-
do-se apenas seis artigos com conteúdo normativo 
para estudo.

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, 
para efeitos de articulação da ação adminis-
trativa da União, dos Estados de Goiás e Minas 
Gerais e do Distrito Federal, conforme previsto 
nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Consti-
tuição Federal, a Região Integrada de Desenvolvi-
mento do Distrito Federal e Entorno - RIDE.

O art. 1º é cobrado em provas que, geralmente, 
questionam a finalidade da criação da RIDE-DF, qual 
seja: articulação da ação administrativa da União, dos 
estados de Goiás e Minas Gerais e do Distrito Federal. 

Nesse sentido, o aluno deve estar atento à finali-
dade da articulação da ação administrativa dos entes 
citados, assim como aos entes que participam des-
sa articulação: União, Goiás, Minas Gerais e Distrito 
Federal.

Art. 1º […]
§ 1º A Região Administrativa de que trata este 
artigo é constituída pelo Distrito Federal, pelos 
Municípios de Abadiânia, Água Fria de Goiás, 
Águas Lindas de Goiás, Alexânia, Alto Paraíso de 
Goiás, Alvorada do Norte, Barro Alto, Cabeceiras, 
Cavalcante, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, 
Corumbá de Goiás, Cristalina, Flores de Goiás, 
Formosa, Goianésia, Luziânia, Mimoso de Goiás, 
Niquelândia, Novo Gama, Padre Bernardo, Pirenó-
polis, Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, São 
João d’Aliança, Simolândia, Valparaíso de Goiás, 
Vila Boa e Vila Propício, no Estado de Goiás, e de 
Arinos, Buritis, Cabeceira Grande e Unaí, no Esta-
do de Minas Gerais.

O § 1º lista todos os municípios que integram a 
RIDE-DF, além do Distrito Federal. 

Dica
Não é recomendada a memorização de todos os 
municípios — basta saber que há municípios dos 
estados de Goiás e de Minas Gerais.

Lembre-se de que o Distrito Federal é um ente 
sui generis; portanto, não pode ser classificado 
como município ou como estado. Além disso, é divi-
dido em regiões administrativas e, assim, não possui 
municípios.

Em 2018, houve alteração do § 1º, na qual foram 
inseridos mais de 10 municípios do estado de Goiás, 
assim como mais dois municípios de Minas Gerais 
(Arinos e Cabeceira Grande). As bancas valorizam 
a atualização legislativa, de modo que esse fator foi 
cobrado em um concurso para professor do Distrito 
Federal.

Compete destacar que, em caso de desdobramen-
tos de algum dos municípios citados, ambas as cidades 
resultantes integrarão a RIDE-DF automaticamente.
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FUNDAMENTOS, 
ORGANIZAÇÃO, GESTÃO 
E MARCOS NORMATIVOS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

LOAS, PNAS/2004 E SUAS: 
PRINCÍPIOS, DIRETRIZES, 
OBJETIVOS, ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL, 
SEGURANÇAS SOCIOASSISTENCIAIS, 
MATRICIALIDADE SOCIOFAMILIAR, 
TERRITORIALIZAÇÃO E 
INTERSETORIALIDADE

LEI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS)

Conteúdo, Fontes e Autonomia (Lei nº 8.742, de 
1993, e Decreto nº 6.214, de 2007, e Alterações)

	z Conceito

Antes de iniciarmos o estudo do conteúdo das nor-
mas que versam acerca da assistência social, faz-se 
necessário compreendermos no que consiste a Lei 
Orgânica da Assistência Social ou, como é comu-
mente conhecida, a LOAS.

Em suma, a LOAS representa a norma jurídica que 
define a assistência social, um dos tripés da segurida-
de social brasileira. 

Importante!
A seguridade social é um direito e dever do 
Estado e tem natureza não contributiva, ou seja, 
destina-se a todos que precisarem, independen-
temente de qualquer contribuição.

Além disso, a assistência social é vinculada, como 
órgão, à garantia dos mínimos sociais, externando-se, 
no mundo fático, por meio de um conjunto integrado 
de ações de iniciativa pública e social, cujo objetivo 
é garantir, àqueles que precisam, o atendimento às 
necessidades básicas.

Conteúdo

Uma vez apresentados a LOAS e o conceito de 
assistência social, faz-se necessário conhecer e com-
preender o conteúdo de suas normas. 

De maneira sintética, dentro da introdução às nor-
mas do direito brasileiro, quando pensamos em con-
teúdo, queremos entender os fatores do mundo que 
inspiraram a criação da norma jurídica. 

Nesse seguimento, a resposta para o presente dile-
ma está estampada na Constituição Federal, de 1988, 
que, no seu art. 193, ao dispor que objetiva a efetiva-
ção do bem-estar e da justiça sociais, observa a ordem 
social sob a base do primado do trabalho. Vejamos:

Art. 193 (CF, de 1988) A ordem social tem como 
base o primado do trabalho, e como objetivo o 
bem-estar e a justiça sociais.

A Lei Orgânica da Assistência Social também 
tratou de elencar alguns dos objetivos específicos 
da assistência social. Conhecê-los é extremamente 
importante.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos:
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à 
redução de danos e à prevenção da incidência de 
riscos, especialmente:
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice;
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) a promoção da integração ao mercado de 
trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com 
deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; e
e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefí-
cio mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família;
II - a vigilância socioassistencial, que visa a ana-
lisar territorialmente a capacidade protetiva das 
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de 
ameaças, de vitimizações e danos;
III - a defesa de direitos, que visa a garantir o ple-
no acesso aos direitos no conjunto das provisões 
socioassistenciais. 
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, 
a assistência social realiza-se de forma integrada 
às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais 
e provimento de condições para atender contingên-
cias sociais e promovendo a universalização dos 
direitos sociais.

Avançando o estudo da Lei nº 8.742, de 1993, serão 
trabalhadas as fontes, isto é, a origem (procedência) 
das normas que versam sobre a assistência social.

Fontes

Conforme já introduzido, as fontes estão atreladas 
à origem (nascimento) das normas de determinado 
assunto, isto é, à forma pela qual estas surgem no 
mundo real, desdobrando-se. Em resumo, as fontes 
podem ser classificadas em materiais e formais.

	z Fontes Materiais

As fontes materiais, como já explana o próprio 
nome, relacionam-se à matéria que origina algo. No 
presente caso, são os fatos sociais, uma vez que são 
eles que dão ensejo à criação e à regulamentação de 
normas que visam alcançar e efetivar determinados 
objetivos.
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DIREITOS, VIOLAÇÕES 
DE DIREITOS E 
VULNERABILIDADES 
SOCIAIS

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E 
JUVENTUDE: ECA, ESTATUTO DIGITAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CONVIVÊNCIA FAMILIAR E 
COMUNITÁRIA, ACOLHIMENTO, 
ADOÇÃO, SINASE E VIOLÊNCIA 
CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é a lei 
responsável pela defesa legal dos direitos das crianças 
e dos adolescentes e pela responsabilização daqueles 
que não cumprem as determinações legais.

Assim, todos os direitos básicos e fundamentais 
para o desenvolvimento saudável da criança e do ado-
lescente têm respaldo constitucional, especificamente 
no art. 227. Veja:

Art. 227 (CF, de 1988) É dever da família, da socie-
dade e do Estado assegurar à criança, ao adoles-
cente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao res-
peito, à liberdade e à convivência familiar e comu-
nitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.

Dessa forma, o ECA é importante juridicamen-
te porque reconhece a criança e o adolescente como 
sujeitos de direitos e assegura que eles sejam tratados 
de acordo com as suas especificidades e necessidades. 
Ele prevê, por exemplo, a proteção integral à saúde, à 
educação, à cultura, ao lazer e à convivência familiar 
e comunitária.

Além disso, estabelece, também, medidas de pro-
teção em casos de violência, abuso ou exploração de 
crianças e adolescentes, além de prever a aplicação de 
medidas socioeducativas para os jovens que cometem 
atos infracionais, com o objetivo de responsabilizá-los 
por seu comportamento e de promover a sua reinte-
gração à sociedade.

Em resumo, o Estatuto da Criança e do Adolescente 
é um marco legal que reconhece os direitos e a digni-
dade das crianças e adolescentes brasileiros e estabe-
lece uma série de obrigações e responsabilidades para 
garantir a sua proteção e desenvolvimento integral.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

As disposições preliminares do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente estão contidas nos arts. 1º a 6º. 
Vemos que o principal objetivo do referido estatuto 
está descrito em seu art. 1º, qual seja: a proteção inte-
gral à criança e ao adolescente.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à 
criança e ao adolescente.

Essa proteção é uma doutrina, inclusive constitu-
cionalmente estabelecida, tal a importância do insti-
tuto, sendo indispensável ter em mente a literalidade 
disposta no art. 227, da Constituição Federal.

Conforme o artigo citado, a proteção integral é 
dever da família, da sociedade e do Estado, e indica 
que nada deve faltar à criança e ao adolescente em 
todas as suas necessidades essenciais.

Na interpretação dos dispositivos do ECA, é neces-
sário levar em conta os fins sociais aos quais eles se 
dirigem, as exigências do bem comum, os direitos e 
deveres individuais e coletivos e a condição pecu-
liar da criança e do adolescente como pessoas em 
desenvolvimento.

O critério que define quem é legalmente conside-
rado criança ou adolescente é a idade.

O ECA estabelece, em seu art. 2º, que são crianças 
aqueles que possuírem até 12 anos incompletos (11 
anos e 11 meses) e adolescentes aqueles com idade de 
12 a 18 anos. Vejamos:

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta 
Lei, a pessoa até doze anos de idade incomple-
tos, e adolescente aquela entre doze e dezoito 
anos de idade.
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, apli-
ca-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas 
entre dezoito e vinte e um anos de idade.

O parágrafo único apresenta uma exceção à regra 
relativa ao critério etário, ao estabelecer que, excep-
cionalmente, o Estatuto da Criança e do Adolescente 
poderá ser aplicado a pessoas entre 18 e 21 anos de 
idade.

Esta determinação possui relação direta com duas 
disposições estatutárias: a primeira é o art. 40, do ECA, 
que prevê a aplicação do parágrafo único, do art. 12, 
nos casos de jovens entre 18 e 21 anos de idade que, 
à época do pedido de adoção, já se encontravam sob 
a guarda e tutela dos adotantes; a segunda é o § 5º, 
do art. 121, também do ECA, que prevê a aplicação de 
medidas socioeducativas de internação e de manuten-
ção do jovem sob a custódia do Estado até os 21 anos 
de idade.

Art. 40 O adotando deve contar com, no máximo, 
dezoito anos à data do pedido, salvo se já estiver 
sob a guarda ou tutela dos adotantes.

Art. 121 [...]
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um 
anos de idade.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
adota a corrente que entende que há uma distin-
ção entre as esferas cíveis e penais. Portanto, com o 
advento do Código Civil, de 2002, o ECA não se aplica 
aos maiores de 18 anos. Contudo, em relação aos 

Esta é apenas uma amostra gratuita. Adquira a apostila completa com desconto clicando aqui.

https://www.novaconcursos.com.br/apostila/sedes-df-especialista-desenv-assistencia-social-edas-direito-legislacao??utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-NV-027MA-26-SEDES-DF-ESP-DES-ASS-SOC-DIR-LEG


14

PROGRAMAS, 
BENEFÍCIOS E 
INSTRUMENTOS 
SOCIOASSISTENCIAIS DO 
DISTRITO FEDERAL

PROGRAMA DE PROVIMENTO 
ALIMENTAR DIRETO EM CARÁTER 
EMERGENCIAL – CARTÃO PRATO 
CHEIO (LEI DISTRITAL Nº 7.009/2021 
E SUAS ALTERAÇÕES E DECRETO Nº 
42.873/2021 E SUAS ALTERAÇÕES)

A Lei Distrital nº 7.009, de 17 de dezembro de 2021, 
instituiu no Distrito Federal o Programa de Provimen-
to Alimentar Direto em Caráter Emergencial, popular-
mente conhecido como Cartão Prato Cheio. A norma 
respondeu ao agravamento da insegurança alimentar 
registrado durante a pandemia de COVID-19 e somou-
-se às iniciativas do Plano DF Social e dos Restaurantes 
Comunitários geridos pela Sedes/DF.

A redação atual incorpora a alteração da Lei Dis-
trital nº 7.294, de 19 de julho de 2023, que acrescen-
tou o § 5º ao art. 2º para vedar o uso do crédito na 
aquisição de bebida alcoólica, cigarro ou produto não 
alimentar, com sanção de perda do benefício e descre-
denciamento do estabelecimento. A alteração fechou 
uma janela de uso indevido identificada nos primei-
ros anos de execução.

Art. 1º Fica instituído o Cartão Prato Cheio, pro-
grama de provimento alimentar direto em caráter 
emergencial, destinado a amparar as famílias em 
situação de insegurança alimentar e nutricional.

A criação do Cartão Prato Cheio inscreve-se na 
política distrital de segurança alimentar e nutricional, 
em diálogo direto com o Sistema Nacional de Segu-
rança Alimentar e Nutricional (SISAN), com a Política 
Nacional de Assistência Social e com os Restaurantes 
Comunitários (Decreto nº 33.329 de 2011). O dispositi-
vo combina dois elementos centrais que delimitam o 
desenho institucional do programa: provimento dire-
to e caráter emergencial.

Provimento direto significa transferência sem 
intermediário, do Estado para a família, em substitui-
ção à entrega de cesta física padronizada como obri-
gação primária. O modelo desloca para o beneficiário 
a escolha do que comprar, com respeito a padrões de 
consumo, hábitos culturais e necessidades nutricio-
nais específicas de cada núcleo familiar, reduzindo 
desperdício e custo logístico.

Caráter emergencial sinaliza que o instrumento 
responde a crise alimentar específica, não a bene-
fício permanente da assistência social. A diferença 
é importante: enquanto o BPC (Lei nº 8.742 de 1993) 
tem proteção constitucional reforçada, o Cartão Pra-
to Cheio depende de prioridade orçamentária anual e 
pode ser ajustado por ato infralegal conforme a con-
juntura socioeconômica.

O público-alvo é a família, não o indivíduo, em 
situação de insegurança alimentar e nutricional. O 
recorte familiar segue a lógica do Cadastro Único e 
do Decreto nº 42.873, de 2021, que exige inscrição no 
CadÚnico ou no sistema interno da Sedes/DF, renda 
per capita até meio salário mínimo e residência no 
Distrito Federal. A unidade familiar é responsabiliza-
da coletivamente pela elegibilidade.

A insegurança alimentar e nutricional, conforme a 
Lei Federal nº 11.346 de 2006 (LOSAN), abrange tanto 
a falta de acesso regular a alimentos em quantidade 
quanto a privação de qualidade, diversidade e res-
peito à cultura alimentar. O Cartão Prato Cheio incide 
prioritariamente sobre a dimensão da quantidade, 
mas não ignora a qualidade, daí a vedação do § 5º do 
art. 2º a produtos não alimentares e o estímulo à com-
pra de cesta verde no § 3º.

Art. 2º O Cartão Prato Cheio será concedido 
por meio de crédito para aquisição de gêneros 
alimentícios.
§ 1º As concessões do benefício dependem de dispo-
nibilidade orçamentária específica.
§ 2º Os critérios de concessão, o valor do benefí-
cio e sua vigência, a periodicidade de solicitação, o 
tempo de concessão, entre outros assuntos, serão 
definidos por ato do Poder Executivo, em razão da 
dinâmica socioeconômica do país ou do Distrito 
Federal e de estudos técnicos sobre o tema.
§ 3º Considerando a dinâmica de solicitações e a 
disponibilidade orçamentária, fica autorizada a 
concessão de cesta básica in natura e cesta verde, 
conforme regulamentação prevista no § 2º.
§ 4º Sem prejuízo do disposto no § 2º, o prazo para 
a utilização do crédito do Cartão Prato Cheio, a 
partir da sua concessão, não é inferior a 12 meses.
§ 5º Fica proibida a utilização do crédito do Car-
tão Prato Cheio para aquisição de bebida alcóolica, 
cigarro ou qualquer outro produto que não tenha 
natureza estritamente alimentar, sob pena de per-
da do benefício para os beneficiários e de descre-
denciamento para os estabelecimentos.

A modalidade central do programa é o crédito 
eletrônico para compra de gêneros alimentícios. A 
escolha pelo crédito em cartão, em vez da cesta física 
fechada, concretiza a opção institucional pela autono-
mia do beneficiário: cada família seleciona produtos 
conforme seus hábitos de consumo, restrições alimen-
tares e necessidades nutricionais, com a vantagem 
adicional de reduzir desperdício alimentar e custo 
logístico para o erário. O modelo dialoga com a lite-
ratura internacional de transferência de renda, que 
aponta maior eficiência alimentar de instrumentos 
monetários focalizados em relação à entrega de cesta 
padronizada.

A vinculação à disponibilidade orçamentária, pre-
vista no § 1º, impõe limite material à demanda. Mes-
mo havendo família elegível pelo Cadastro Único, a 
concessão depende de dotação específica no exercício, 
o que torna o programa cíclico e dependente 
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ADQUIRIR MATERIAL COMPLETO
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